
 

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO:   Nº  2024003400003009999 

  

 
 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 03/04/2024    
 
 

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO: Prezados(as), com base na Lei de Acesso à Informação, 

Gostaríamos de obter esclarecimento quanto a dispositivo do Decreto nº 37.610/2024, 

publicado dia 27/03/2024. Em seu art. 1, VI, o Decreto prevê que os valores da tarifa sobre o 

serviço de Táxi considerarão, entre outros critérios, "taxa de atendimento personalizado", no 

valor de R$ 5,12. Poderiam nos esclarecer o que consistiria no atendimento personalizado 

(exemplo: reserva de corrida antecipada, para determinado horário)? 

 
RESPOSTA DA SOLICITAÇÃO: 
 
Resposta: 
 
O serviço prestado pelo táxi Recife denominado de "Atendimento Personalizado" ocorre 
mediante rádio transceptores (chamada via rádio, exemplo: Rádio táxi) sob o pagamento de 
taxa, que no início da sua instituição era cobrado por Unidade Taximétrica-UT, conforme 
definição constante no art. 4º do Decreto Municipal nº 16.983/1995. 
 
Entretanto, com a edição do Decreto municipal nº 19.727/2003 manteve-se a prestação de 
referido serviço, agora mediante cobrança da taxa tomando como referência o valor da 
bandeirada. 
 
Atualmente com a edição do Decreto municipal nº 37.610/2024, o valor da taxa de 
Atendimento Personalizado, por ser pela bandeirada, está no valor de R$ 5,12. 
 
 

Atenciosamente, 
 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – Autarquia CTTU 
Divisão de Controle de Autorizações e Permissões – DCAP 


